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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2025/00128

Autor: Vereador  Alcindo Gabrielli

INDICAÇÃO

Solicita ao Poder Público Municipal e a
secretaria competente, que viabilize a extensão
do horário de funcionamento da farmácia da
UPA 24 horas.

JUSTIFICATIVA

Solicita ao Poder Público Municipal e a secretaria competente, que viabilize a
extensão do horário de funcionamento da farmácia da UPA 24 horas.

Trata-se de demanda altamente solicitada pela população. A instalação de
farmácia junto a UPA 24 horas é de extrema importância, visto que a ao realizar o
atendimento no período noturno, há a necessidade da retirada do tratamento receitado pelo
corpo médico, primordial para obter o pleno atendimento em saúde. Considerando que
hoje a farmácia não atende concomitantemente ao atendimento da UPA, aberta apenas no
período diurno, é necessário que o Executivo Municipal viabilize o atendimento 24 horas
também da farmácia.

Certos de que esse pedido merece pronto atendimento, agradecemos.

Bento Gonçalves, 10 de fevereiro de 2025.

Vereador Gabrielli I MDB 
Vereador
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